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Na p. 41, onde se lê:
Art. 44, I , vinte por cento do total recebido.

Leia-se:
Art. 44, I, cinquenta por cento do total recebido.

Na p. 41, onde se lê:
Inciso IV e, logo após, § 1º

Leia-se:
Inciso IV e, logo após, inciso V: na criação e manutenção de programas 
de promoção e difusão da participação política das mulheres conforme 
percentual que será fi xado pelo órgão nacional de direção partidária, 
observado o número de 5% (cinco por cento) do total.

Na p. 53, no quadro, onde se lê:
deputado estadual e, logo após, prefeito

Leia-se:
deputado estadual, senador e prefeito.

Na p. 55, no quadro, onde se lê:

– TRE – pré-candidato ao cargo de Governador, Vice-Governador, 
Deputado Estadual, Deputado Federal, Deputado Distrital;

Leia-se:

– TRE – pré-candidato ao cargo de Governador, Vice-Governador, 
Senador, Deputado Estadual, Deputado Federal, Deputado Dis-
trital;
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